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DISPONDO SÔBRE: aproveitamento no ser-
viço público de pessoas portadoras de
defeito fisico estacionário.-

1vAL'rER LE~IES SOARES, Prefeito ~lunicipal de Presiden-
te Prudente, Estado de S.Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei,

l"i'aço saber que a Câmara !-lunicipal de Presidente Pru-
J dente decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -O disposto no parágrafo único do artigo 36 da Lei nQ ..

1.470, de 30 de outubro de 1971, extende-se a todos os

servidores do Municipio, inclusive os autárquicos.

ARTIGO 2Q -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r~

vogadas as disposições em contrário.

Pres iden te Prudente, Pa ço Municipa 1 "Flori va Ido Lea 1" ,
2 de junho de 1975.

~~~ WALTER L S SOAR-W

Prefeito JI' unicipa i

Registrada e publicadar' na Administração, ao

2 (dois) dias do mês de junho de 1975.
I

LUIZ ~

/D#

~~~l~...o..,..ol~ J-/vy , .) }" b ~ ~ ~-.

~'\.lvvzJ. " .co. ~v'\..\,>-cv\.,t;..~

.~~ ~ ...),I:l.cw~,


